
   ESTADO DA BAHIA 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 032/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 12881/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
MARLENE FERREIRA FAGUNDES SANTOS, do cargo de Professor Nível 1, do Quadro 
Permanente, matrícula n° 4381, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 033/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 13103/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
CARMEM LÚCIA MARINHO DA SILVA, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro Permanente, matrícula n° 4571, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que 
dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 034/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 14621/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
CARMÉLIA DOS SANTOS ALVES, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro 
Permanente, matrícula n° 1940, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
DECRETO Nº 035/2015 
 
Exoneração de Servidor do 
Quadro Permanente 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o constante do Processo nº 531/2015. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, a pedido, com efeito retroativo a 30 de junho de 2014, a 
Senhora ADRIANA DOS SANTOS ROSA do cargo de Professora Nível 2, matrícula nº 
5365, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
 
 
 
 

 
 



                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

 
DECRETO Nº 036/2015 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar a pedido, ANTONIO DOS SANTOS REIS do cargo de Provimento 
Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho, conforme processo 
administrativo nº 75/2015. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 

 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 
 



                ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
 
                                                                        DECRETO Nº 037/2015 

 
Dispõe sobre Estabilidade Econômica de 
servidor. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, à vista do parecer da Procuradoria Geral do Município e demais elementos 
constantes do Processo Administrativo nº 75/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconhecer o direito a Estabilidade Econômica, a ser calculada sobre o valor do 
Símbolo DAS-5, atribuída ao servidor ANTONIO DOS SANTOS REIS, Pedreiro, 
matrícula nº 4316, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 
do artigo 51, da Lei nº 601/2001 c/c o artigo 3º da Lei nº 653/2003. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 038/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 10056/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
MARIZA BORGES DOS SANTOS, do cargo de Técnico em Laboratório de 
Enfermagem, do Quadro Permanente, matrícula n° 2481, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 
2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                  
 

DECRETO Nº 039/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 10192/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2014, a pedido, 
RONALDO SILVA PESSOA, do cargo de Gari, do Quadro Permanente, matrícula n° 3450, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, consoante o disposto no Artigo 3° da 
Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 040/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 10266/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
NATANAEL AMÉRICO MOURA, do cargo de Motorista, do Quadro Permanente, 
matrícula n° 4861, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, consoante o disposto no Artigo 
3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração 
Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 041/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 14054/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
ALICE DE OLIVEIRA PEREIRA, do cargo de Professor Nível 2, do Quadro Suplementar, 
matrícula n° 2409, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o disposto no 
Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração 
Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 042/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 14647/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
ROSALINA DE JESUS PEREIRA, do cargo de Gari, do Quadro Permanente, matrícula n° 
3434, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, consoante o disposto no Artigo 
3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração 
Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 043/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 15766/2014; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
ADILSON SOUZA FAGUNDES, do cargo de Fiscal de Obras e Serviços Públicos, do 
Quadro Permanente, matrícula n° 1840, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, 
consoante o disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que 
dispõe sobre Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 044/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 99/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
PASCOAL NASCIMENTO DOS SANTOS, do cargo de Gari, do Quadro Permanente, 
matrícula n° 3430, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, consoante o 
disposto no Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre 
Exoneração Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO Nº 045/2015 
 
Exoneração Voluntária de Servidor 
do Quadro Permanente. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o consoante do Processo n° 199/2015; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, com efeito, a partir de 27 de fevereiro de 2015, a pedido, 
DENICE ANA QUINTEIRO, do cargo de Auxiliar Técnico, do Quadro Permanente, 
matrícula n° 2867, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consoante o disposto no 
Artigo 3° da Lei n° 949/2014 de 04 de setembro de 2014, que dispõe sobre Exoneração 
Voluntária. 
 
Art. 2º O pagamento da indenização será efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, 
conforme o disposto no Artigo 8º da Lei nº 949/2014 de 04 de setembro de 2014. 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2015. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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